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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

PM PRESENTE EM SOLENIDADE DA DATA MAGNA 
 

 
 

O dia 6 de março é o feriado em Pernambuco, em que se comemora a data magna, que é 

uma alusão à Revolução Pernambucana de 1817. A data foi comemorada com uma solenidade 

realizada em frente ao Palácio do Campo das Princesas. 

A Polícia Militar de Pernambuco esteve representada pela banda de música e por um 

pelotão do Batalhão de Choque que estavam acompanhados do Corpo de Bombeiros e da Maçonaria. 

Após o hasteamento da bandeira, o Governador do Estado, Paulo Câmara, que presidiu 

a cerimônia, entregou a medalha comemorativa ao bicentenário da Revolução. 

No evento houve ainda a aposição de uma coroa de flores no monumento Heróis da 

Revolução de 1987, do escultor Abelardo da Hora, localizada na Praça da República. 

Estiveram presentes no evento o Presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco, 

Guilherme Uchoa, o presidente do Tribunal de Justiça, Adalberto de Oliveira, o subcomandante geral 

da PMPE, coronel André Cavalcanti, além de outras autoridades civis e militares. 

Para encerrar a solenidade, houve um desfile da tropa e um pronunciamento do 

governador do Estado que ressaltou a importância da Data Magna. “Marcamos na vida do 

Pernambucano essa data que representa liberdade, justiça e a luta de muitos pernambucanos em favor 

de um Brasil melhor”, concluiu Paulo Câmara. 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 07 (QUARTA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Waldomiro   25º BPM 
 

Fone: 99664-9096 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subtenente PM Sales    DPO 

 

Fone: 99632-7858 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.  DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 

1.1.0.  26º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga  
 

1.1.1.  Processo Seletivo - Realização 
 

I - Este Comando Geral informa que estão abertas, no período de 05 de março a 29 de abril 

de 2018, as inscrições para formação do cadastro de reserva do corpo discente do 26º Curso Intensivo de 

Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga (26º CIOSAC), através do preenchimento de ficha de 

inscrição constante no site da DEIP/PMPE 

(https://sites.google.com/site/rumoaexcelencia2022/aprendizagem), quando serão disponibilizadas 

30(trinta) vagas para Praças ou Oficiais da PMPE até o posto de 1º Tenente. 
 

II – A DEIP será responsável pela supervisão do processo de seleção dos candidatos as vagas; 
 

III – A JMS deverá homologar os exames médicos apresentados pelos candidatos e remeter 

expediente a DEIP contendo relação dos APTOS e INAPTOS para prosseguirem as demais etapas do 

processo seletivo;  
 

IV – O CVIPM será responsável por realizar os Exames Físicos, conforme cronograma de 

execução abaixo: 

 

DAS INSCRIÇÕES: 

Cada candidato deverá preencher o formulário de inscrição disponível em link existente 

no site da DEIP, bem como, entregar na sede do BEPI, situada na cidade de Custódia-PE, 

o Termo de Compromisso e a Ficha de Inscrição (VER MODELOS – ANEXO I e II), 

devidamente assinados e carimbados pelo respectivo Comandante, finalizando assim, o 

pedido de inscrição. 

 

 

 

05MAR a 

29ABR18 
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DOS EXAMES MÉDICOS: 

Os candidatos inscritos deverão comparecer à JMS para homologação dos Exames 

Médicos. 

 

07,10,11,14

,17, 

18,21,24  

e 25MAI18 

DOS EXAMES FÍSICOS: 

Os candidatos que julgados APTOS nos Exames de Saúde, serão submetidos aos Exames 

Físicos, que ficarão sob a responsabilidade do CVIPM. 

 

18 a 

22JUN18 

DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

Será publicada em Boletim Geral, a relação dos candidatos julgados APTOS nos Exames 

de Saúde e nos Exames Físicos, distribuídos de acordo com o número de vagas, segundo 

os critérios de classificação existentes no Edital de Seleção de Discentes disponível no 

site da ACIDES e da DEIP. 

 

 

ATÉ 

06JUL18 

DO CURSO: 

O curso será realizado em regime de internato e será sediado no município de Custódia-

PE 

 

PREVISÃ

O DE 

INÍCIO 

16JUL18 
 

V – As condições essenciais para participar deste processo seletivo são as seguintes: 
 

1) Ser Policial Militar;  

2) Servir atualmente em Unidade Operacional da PMPE, exercendo atividade-fim; 

3) Ser praça ou oficial PM até o posto de 1º Tenente; 

4) Se praça, encontra-se no mínimo no comportamento “BOM”; 

5) Não estar sub judice ou respondendo a inquérito que apure fato que desabone a conduta ou pundonor 

policial e a moral; 

6) Ser considerado apto nos exames médicos seguintes: Exames laboratoriais: Hemograma Completo, 

Glicemia de jejum, Colesterol total e frações, Triglicerídeos, TGO, TGP, Ureia, Creatinina, PSA para os 

candidatos com idade igual ou superior a 45 anos, Teste ergométrico, Raio-X do Tórax com laudo, 

Parecer traumatológico de APTO à prática de atividades físicas; 

7) Ser considerado APTO nas 04 (quatro) fases dos EXAMES FÍSICOS ESPECÍFICOS, sendo 02(duas) 

delas realizadas a cada dia, para a matrícula no curso do CIOSAC, conforme descrição a seguir: 
 

1ª fase dos exames físicos do CIOSAC: 

7.1. Ser considerado APTO nos exames físicos padrão PMPE, com média final igual ou 

superior a 9,0 (nove), de acordo com o Teste de Aptidão Física (TAF) regularizado pelo SUNOR 

020/2009/PMPE; 
 

2ª fase dos exames físicos do CIOSAC: 

7.2. FLUTUAÇÃO: permanecer durante 20(vinte) minutos em meio líquido na vertical com 

o uniforme operacional completo da PMPE, qual seja a calça, o coturno, a camisa interna e a gandola; 

7.3. NATAÇÃO: nadar, em uma piscina, a distância de 50 (cinquenta) metros, com o 

uniforme operacional completo da PMPE, qual seja a calça, o coturno, a camisa interna e a gandola, no 

tempo máximo de até 04 (quatro) minutos, sem tocar no solo ou nas bordas da piscina. 
 

3ª fase dos exames físicos do CIOSAC:  

7.4. MARCHA ACELERADA A PÉ: percorrer uma distância de 08(oito) quilômetros 

estando o candidato com calça operacional padrão PMPE, coturno e camiseta, no tempo máximo de 

50(cinquenta) minutos; 
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7.5. SUBIDA NA CORDA: subir, com ou sem o auxílio dos pés, em uma corda até a altura 

de 06(seis) metros, contabilizados a partir do solo; 

 

7.6. PASSAGEM PELO PÓRTICO: realizar a ultrapassagem pelo pórtico existente no 

Quartel do Comando Geral da PMPE, com a obrigatoriedade de fazer uma parada no meio do obstáculo 

e voltar o olhar para o solo no local onde estará o fiscalizador da prova; 

 

4ª fase dos exames físicos do CIOSAC: 

7.7. FLEXÃO NA BARRA: executar corretamente a quantidade mínima de 08(oito) flexões 

na barra fixa, independentemente do sexo e idade que possua o candidato; 

7.8. CORRIDA DE 100M: percorrer a distância de 100(cem) metros no tempo máximo de 

16(dezesseis) segundos; 

 

VI – Para o presente processo seletivo, deverá ainda, ser observado o fiel cumprimento do 

seguinte: 

 

A realização de todos os exames médicos será de responsabilidade de cada candidato, 

devendo todos estes exames serem homologados pela JMS/Diretoria de Saúde da PMPE antes da 

realização do Teste de Aptidão Física (TAF); 

 

Para a realização de todos os exames médicos serão convocados até o triplo do número de 

candidatos correspondentes ao do número de vagas previstas. 

 

A aplicação do Teste de Aptidão Física (TAF) será de responsabilidade do Centro de 

Valorização Integral do Policial Militar da PMPE, contudo o candidato somente poderá participar dele 

após ser considerado APTO nos exames médicos; 

 

Os exames físicos regulados pelo SUNOR 020/2009/PMPE, a marcha acelerada a pé e a 

natação terão caráter classificatório, enquanto os demais testes físicos terão caráter eliminatório. 

 

Caso ainda exista algum empate na classificação depois dos testes físicos específicos dos 

candidatos, será utilizado o critério de antiguidade dentro da quantidade de vagas existentes; 

 

Os policiais militares de outras OME/PMPE que concluírem com aproveitamento o CIOSAC 

deverão ser movimentados para o Batalhão Especializado de Policiamento do Interior (BEPI), caso seja 

do interesse do Comandante dessa Unidade Especializada. 

 

VII – Orientações Gerais: 

As vagas para outras instituições policiais militares serão limitadas a 03 (três) e serão 

preenchidas por ordem cronológica das solicitações e serão sem ônus para o Estado de Pernambuco; 

 

Os candidatos de outras instituições deverão cumprir todas as exigências previstas neste 

edital no que se refere aos exames médicos e teste de aptidão física, devendo apresentar à coordenação 

do curso o ofício de indicação do respectivo comandante ou chefe, a ata de inspeção de saúde e a ata do 

teste de aptidão física, sendo até 48 horas antes do início do curso, sob pena de não ser matriculado. 

 

Fica designado o Cap QOPM/BEPI Mat. 102531-7, THIAGGO JACKSON ARAÚJO para a 

interlocução junto às OME, Diretorias, candidatos e coordenador de turma, seguindo as orientações da 

DEIP desde o processo seletivo até a conclusão do curso; 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 042     05 
07 DE MARÇO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante Geral, ouvido o Diretor de Ensino, 

Instrução & Pesquisa.  

 

 

 

Anexo I – Ficha de Inscrição do Candidato 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

GERÊNCIA GERAL DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO INSTITUCIONAL E COMUNITÁRIA 

GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

CAMPUS DE ENSINO MATA 

CURSO INTENSIVO DE OPERAÇÕES E SOBREVIVÊNCIA NA ÁREA DE CAATINGA 2018 

FICHA DE INSCRIÇÃO – ALUNO – CIOSAC 2018

Nome Completo:_____________________________________________________ 

Nome de Guerra: _____________________________. Mat.:__________________ 

RG.:_______________CPF:_____________________. Posto/Grad./___________ 

Função:___________________________Data de Praça:_____________________                      

Órgão de Lotação: (      ) PM - (     )________Unidade de Trabalho:____________ 

Fone(s) da Unidade:(____)_____________________________________________ 

E-mail da Unidade: ___________________________________________________ 

Outros Cursos Realizados (Civis ou Militares): 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Porque escolheu esse curso? 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Filiação:____________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Data de Nascimento: _____/______/_______. Naturalidade: _________________ 

End.: Residencial (Rua, nº, Bairro, Cidade): 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Fone p/ Contato: (_____)______________________________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________ 

 
 

FOTO 
5 x 7 
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Anexo II – Termo de Compromisso e Autorização do Comandante 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

GERÊNCIA GERAL DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO INSTITUCIONAL E COMUNITÁRIA 

GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

CAMPUS DE ENSINO MATA 

CURSO INTENSIVO DE OPERAÇÕES E SOBREVIVÊNCIA NA ÁREA DE CAATINGA 2018 
 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO CANDIDATO 
Solicito a inscrição no curso acima referido e, sendo classificado dentro das vagas, assumo o 

compromisso de participar como aluno, ciente das condições anteriormente divulgadas em BG 

da PMPE e site da ACIDES, sendo de minha total responsabilidade a veracidade das 

informações contidas neste documento. Outrossim, estou ciente de que, em concluindo o 

curso, assumo o compromisso de passar a servir no Batalhão Especializado de Policiamento 

do Interior - BEPI, caso seja do interesse do Comandante deste Batalhão Especializado, 

independentemente do Batalhão no qual me encontro lotado atualmente. 

 

Data ______/______/2018 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

Nome: ________________________________________. Matrícula: _____________ 

AUTORIZAÇÃO DO COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR 
Apresento o servidor em epígrafe, lotado nesta Unidade, solicitando sua inscrição no 26º 

Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência na Área de Caatinga (CIOSAC 2018), o qual 

está autorizado a participar, nos dias e horários preestabelecidos, dos Exames Seletivos e da 

eventual matrícula, bem como declaro que ele atende a todas as exigências para inscrição 

definidas pela Coordenação do curso e publicadas através do Boletim Geral da PMPE, que 

deu origem ao processo de seleção. Outrossim, estou ciente de que, em concluindo o curso 

com aproveitamento, devo apresentar o Policial Militar mediante permuta por necessidade do 

serviço, caso seja do interesse do Comandante do BEPI, o qual  passará a servir no Batalhão 

Especializado de Policiamento do Interior – BEPI.  

 

                      ____________________________________________________ 

Assinatura do Comandante, Chefe ou Diretor da Unidade 

CARIMBO: 

 

Outros registros ou observações (A CARGO DA COORDENAÇÃO DO CURSO): 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

1.1.0.  Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial 

 

Sd PM Mat. 110791-7, Dinorah Maria dos Santos, obteve parcialmente a Concessão da 

Antecipação de tutela na ação constante na Ação Ordinária nº 0010073-98.2018.8.17.3090, prolatada 

pelo Vara da Fazenda Pública da Comarca de Paulista, o direito de procedência hierárquica consoante 

previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de 

Dezembro de 1985. Diante da decisão favorável informada através do Ofício E-mail nº 1907/2018-PC, 

de 19 de fevereiro de 2018, oriunda da Procuradoria Geral do Estado, a citada Soldado PM atualmente 

classificado na 3623° posição, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017, 

passará a ser classificado em estrito cumprimento a ordem judicial, em caráter precário na colocação 

3053º, no pecúlio geral dos soldados PMs. (Nota nº 171/DGP-1/2018). 

 

Sd PM Mat. 109896-6, Rinaldo Correia da Silva, obteve a tutela provisória constante na 

Ação Ordinária nº 0000569-30.2017.8.17.2920, prolatada pela 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

de Limoeiro, o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 

de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Diante da decisão 

favorável informada através da CI nº 241/2018-GGAJ/SDS, de 07 FEV 2018, o citado Soldado PM 

atualmente classificado na 3020° posição, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril 

de 2017, passará a ser classificado em estrito cumprimento a ordem judicial, em caráter precário na 

colocação 2233º, no pecúlio geral dos soldados PMs. (Nota nº 184/DGP-1/2018). 

 

Sds PPMM abaixo relacionados, obtiveram a tutela de urgência antecipada constante na 

Ação Ordinária nº 0002583-35.2017.8.17.3350, prolatada pela 1ª Vara da Comarca de São Lourenço da 

Mata, o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de 

Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Diante da decisão 

favorável informada através da CI nº 248/2018-GGAJ/SDS, de 08 FEV 2018, os demandantes 

classificados no BG nº 064, passaram a ser classificados em estrito cumprimento a ordem judicial, em 

caráter precário nas colocações no Pecúlio Geral de Antiguidade  de Soldados PM, conforme o quadro 

abaixo: (Nota nº 190/DGP-1/2018)   

 

Classificação Matrícula Nome Processo 

2220 109879-9 WALQUENE COSTA DE LIMA 

0002583-35.2017.8.17.3350 984 108495-0 GERLUCI MARIA DA SILVA SANTOS 

2949 110681-3 RICARDO JOSÉ MOREIRA DA SILVA 

 

Sd PM Mat. 109385-1, Paulo Domingos dos Santos Filho, obteve a antecipação de tutela 

provisória constante na Ação Ordinária nº 0001535-90.2017.8.17.2920, prolatada pela 2ª Vara da 

Comarca de Limoeiro, o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 

10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Diante 

da decisão favorável informada através da CI nº 259/2018-GGAJ/SDS, de 16 FEV 2018, o citado 

Soldado PM atualmente classificado na 2771° posição, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, 

de 04 de abril de 2017, passará a ser classificado em estrito cumprimento a ordem judicial, em caráter 

precário na colocação 1763º, no pecúlio geral dos soldados PMs. (Nota nº 193/DGP-1/2018). 

 

Sd PM Mat. 108412-7, Jadilma dos Santos Silva, teve cassada a tutela antecipada, em que foi 

concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de 

Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985, através do Agravo de 

Instrumento nº 0000208-72.2018.8.17.9000. Diante da decisão favorável ao Estado, que deferiu o pedi- 
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do suspensivo na ação da tutela antecipada, informada através da CI nº 262/2018-GGAJ/SDS, de 16 

FEV 2018, a citada Soldado PM  classificada em caráter precário, por Ordem Judicial na 905° posição, 

retornará colocação 2364º no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o 

aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 194/DGP-1/2018). 

 

Sd PM Mat. 109634-6, Luzinaldo Rodrigues Bezerra, teve suspenso os efeitos da liminar em 

que foi concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, 

de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985, através do 

Agravo de Instrumento nº 0000252-91.2018.8.17.9000. Diante da decisão favorável ao Estado, em que 

suspendeu os efeitos da liminar, informada através do Ofício nº 188/DEIP – SRSEL, de 15 FEV 2018 e 

o Ofício E-mail nº 1712/2018-PC, 23 JAN 2018, o citado Soldado PM, classificado em caráter precário, 

por Ordem Judicial na 1996° posição, retornará colocação 3390º no Pecúlio de Antiguidade de Soldados 

PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 198/DGP-

1/2018). 

 

Sd PM Mat. 110086-1, Fabio Eduardo Correia Ribeiro, teve suspenso os efeitos da liminar 

em que foi concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 

10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985, através 

do Agravo de Instrumento nº 0000339-47.2018.8.17.9000. Diante da decisão favorável ao Estado, em 

que suspendeu os efeitos da liminar, informada do Ofício E-mail nº 1884/2018-PC, 15 FEV 2018, o 

citado Soldado PM, retornará colocação 1734º no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme 

publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 199/DGP-1/2018). 

 

1.2.0.  Requerimentos Despachados 

 

Sd PM Mat. 114263-1, Anatacy Jeronimo Neto, requereu sua reclassificação no pecúlio de 

antiguidade de Soldados da PMPE, com fundamento na sentença prolatada nos autos da Ação Ordinária 

nº 0101314-26.2009.8.17.0001, que declarou nulo o ato administrativo de exclusão do Curso de 

Formação de Soldado PM, por entender retroativos os efeitos daquela decisão judicial a data da 

promoção dos concluintes do curso de formação ao qual teve sua matrícula indeferida.  Despacho deste 

Diretor: - Indeferido, tendo em vista o Encaminhamento nº 086/2018-GGAJ/SDS, de 06FEV2018, o 

qual alerta sobre os fundamentos nas diretrizes da PGE/PE, contidas no Parecer nº 0749/2017, 

como também, o Parecer PGE nº 0539/2015 não se aplicaria no caso do suso Soldado PM, 

porquanto a sentença prolatada na Ação Ordinária acima mencionada, não garante ao Policial 

Militar a reclamada preterição ainda não comprovada. (Nota nº 172/DGP-1/2018). 

   
 

Sd PM Mat. 108154-3, Thiago Xavier Moreira do Amaral, requereu sua reclassificação no 

pecúlio de antiguidade de Soldados da PMPE, com fundamento na sentença prolatada nos autos da Ação 

Ordinária nº 0007650-72.2008.8.17.0001, que declarou nulo o ato administrativo de exclusão do Curso 

de Formação de Soldado PM, por entender retroativos os efeitos daquela decisão judicial a data da 

promoção dos concluintes do curso de formação ao qual teve sua matrícula indeferida.  Despacho deste 

Diretor: Indeferido, tendo em vista o Encaminhamento nº 008/2018-GGAJ/SDS, de 05 JAN 2018, o 

qual alerta sobre os fundamentos nas diretrizes da PGE/PE, contidas no Parecer nº 0749/2017, 

como também, o Parecer PGE nº 0539/2015 não se aplicaria no caso do suso Soldado PM, 

porquanto a sentença prolatada na Ação Ordinária acima mencionada, não garante ao Policial 

Militar a reclamada preterição ainda não comprovada. (Nota nº 173/DGP-1/2018). 

 

 

Sd PM Mat. 115144-4, Jurandy Gomes Novaes, requereu reclassificação dentre os Policiais 

Militares com concurso 2006 (CFSd/2006), alegando que por motivos administrativos foi excluído do 

certame, no entanto ganhou o direito de regressar as fileiras da Corporação através do processo nº NPU 

0007650-72.2008.8.17.0001. Despacho deste Diretor: Indeferido, tendo em vista o Encaminhamento 

nº 001/2018-GGAJ/SDS, de 02JAN2018, o qual alerta sobre os fundamentos nas diretrizes da 

PGE/PE, contidas no Parecer nº 0749/2017, como também, o Parecer PGE nº 0539/2015 não se 

aplicaria no caso do suso Soldado PM, porquanto a sentença do processo prolatado, não garante 

ao militar a reclamada preterição. (Nota nº 188/DGP-1/2018). 
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2.0.0.  ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL  

 

2.1.0.  Requerimento Despachado 

 

Maria do Carmo Ferreira Guedes Oliveira, matricula 257-7, Assistente Técnico em Defesa 

Social, Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em 30/11/1984, nascida em 17/01/1964, lotada na 

DEAJA da Polícia Militar de Pernambuco - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 

17/01/2017, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com 

fundamento nas Regras de Transição da Emenda Constitucional nº 47 no seu artigo 3º de 2005, c/c 

o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com 

redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 

1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará 

jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os 

requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado no dia 21/02/2018, 33 anos, 03 

meses e 02 dias de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, conforme consta 

dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 

0088/2018-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis 

na esfera de sua atribuição, no sentido de implantar o Abono de Permanência e Confeccionar 

Planilha de Repercussão Financeira dos Abonos Permanência atrasados. (Nota nº 021/2018/DGP-

5).                                                                                

 

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL  

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 05 MAR 2018, os seguintes atos: 

 

Nº 762 - Dispensar o Coronel PM Fernando Correia dos Santos, matrícula nº 21030-7, da 

Fundação Gratificada de Gestor de Integração e Capacitação, símbolo FDA-3, da Secretaria de Defesa 

Social, com efeito retroativo a 01 de março de 2018. 

 

Nº 764 - Designar o Capitão QOAPM Marco Aurélio Bezerra Pires, matrícula nº 950584-9, 

para exercer a Função Gratificada de Gestor de Apoio Administrativo, símbolo FDA-3, da Secretaria de 

Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de março de 2018.  

 

Nº 765 - Transferir para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Pernambuco, “Ex-

Officio”, Coronel PM Fernando Correia dos Santos, matrícula nº 21030-7, conforme dispõe o artigo 90, 

inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, com a redação dada pela Lei Complementar n° 110, 

de 03 de junho de 2008, a partir de 06 de março de 2018.  

 

Nº 766 - Reduzir em 1/3 (um terço) as condições de interstício e serviço arregimentado para 

os Tenentes Coronéis do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), para os Capitães do Quadro de 

Oficiais da Administração (QOAPM) e do 2º Tenente do Quadro de Oficiais Músicos (QOMus), tendo 

em vista proposta apresentada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, previamente homologada pelo 

Secretário de Defesa Social, fundamentada no artigo 13 do Decreto nº 45.714, de 28 de fevereiro de 

2018, para composição dos Quadros de Acesso relativos às promoções de 06 de março de 2018. 

 

(Transcritos do DOE nº 042, de 06 MAR 2018) 

  
4.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.  Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 1263, de 28/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição 

do Estado de Pernambuco, no seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 049/2003, artigo 3º, 

inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV, e tendo em vista o disposto no artigo Art. 

12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001.  
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Considerando o constante dos autos do SIGEPE nº 7400164-4/2018 (para fins de 

atendimento ao que dispõe a Portaria nº 038/2018, de 04/01/2018),  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º Anuir com a requisição do servidor, abaixo indicado, do Quadro de Pessoal da Policia 

Militar de Pernambuco.  
 

Servidor: Jaime Fernando Azoubel de Paula  

Cargo Efetivo: CAP PM  

Matrícula: 102502-3  

Para: Corregedoria Geral da Secretária de Defesa Social (exercício do servidor, sem alteração da lotação 

no Órgão de origem e sem prejuízo da remuneração)  

Cargo/Função:  

Prazo: De até 01 (um) ano, a partir de  
 

Art. 2º A Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social deverá efetivar a apresentação 

do servidor ao seu órgão de origem ao término da requisição.  
 

Art. 3º Contar os efeitos desta portaria a partir de 01/03/2018.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1264, de 28/02/2018   
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição 

do  Estado  de  Pernambuco, no  seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 049/2003, artigo 3º, 

inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV, e tendo em vista o disposto no artigo Art. 

12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001.  

 

Considerando o constante dos autos do SIGEPE nº 7400725-7/2018 (para fins de 

atendimento ao que dispõe a Portaria nº 038/2018, de 04/01/2018),  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Anuir com a requisição do servidor, abaixo indicado, do Quadro de Pessoal da Polícia 

Militar de Pernambuco. 

 

Servidor: José Jorge Monteiro  

Cargo Efetivo: Cb PM  

Matrícula: 980.404-8  

Para: Corregedoria Geral da Secretária de Defesa Social (exercício do servidor, sem alteração da lotação 

no Órgão de origem e sem prejuízo da remuneração)  

Cargo/Função: Presidente Pregoeiro  

Prazo: De até 01 (um) ano, a partir de 01/03/2018.  

 

Art. 2º A Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social deverá efetivar a apresentação 

do servidor ao seu órgão de origem ao término da requisição.  
 

Art. 3º Contar os efeitos desta portaria a partir de 01/03/2018. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1265, de 28/02/2018   
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição 

do Estado de Pernambuco, no seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 049/2003, artigo 3º, 

inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV, e tendo em vista o disposto no artigo Art. 

12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001.  
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Considerando o constante dos autos do SIGEPE nº 7400725-7/2018 (para fins de 

atendimento ao que dispõe a Portaria nº 038/2018, de 04/01/2018),  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Anuir com a requisição do servidor, abaixo indicado, do Quadro de Pessoal da Polícia 

Militar de Pernambuco. 

  

Servidor: Anatacy Jerônimo Neto Segundo  

Cargo Efetivo: SD PM  

Matrícula: 114.263-1  

Para: Corregedoria Geral da Secretária de Defesa Social (exercício do servidor, sem alteração da lotação 

no Órgão de origem e sem prejuízo da remuneração)  

Cargo/Função: Auxiliar do Departamento de Correição  

Prazo: De até 01 (um) ano, a partir de 01/03/2018.  

 

Art. 2º A Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social deverá efetivar a apresentação 

do servidor ao seu órgão de origem ao término da requisição.  

 

Art. 3º Contar os efeitos desta portaria a partir de 01/03/2018. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 039, de 1º MAR 2018) 

 

5.0.0.  COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS 

 

5.1.0.  Determinação 

  

Considerando o que preconiza o Inciso IV do Art. 18, do Decreto nº 45.714 de 28 FEV 18 

que dispõe sobre as promoções dos Oficiais da ativa da Corporação, que tem a Ficha de Pontuação 

Objetiva como um dos documentos básicos de apreciação para o ingresso no Quadro de Acesso para 

promoção por merecimento; 

          

Considerando que o preenchimento das citadas Fichas de Pontuação Objetiva requer 

informações minuciosas e absolutamente atualizadas, as quais a Comissão de Promoções de Oficiais, na 

ocasião, não dispõe;  

 

Considerando que as informações contidas nos assentamentos funcionais dos Oficiais nas 

OME (pasta 02) retratam a fidedigna situação funcional dos mesmos na Corporação, e, ainda, visando 

evitar prejuízos aos Oficiais que comporão o Quadro de Acesso por Merecimento para a efetivação das 

possíveis promoções de 06MAR2018, conforme estabeleceu a Lei Complementar nº 210/2012; 

 

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores o que se segue: 

 

a) REMETER À SECRETARIA DA COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE OFICIAIS, 

impreterivelmente, até às 12 horas do dia 16MAR2018 (sexta-feira), de forma impressa, as Fichas de 

Pontuação Objetiva, preenchidos exclusivamente com as alterações ocorridas a partir do encerramento 

do cômputo da pontuação anterior até o dia 31 de dezembro de 2017, e requerimento referente a Elogios 

no posto atual, publicados até 31 de dezembro de 2017, que ainda não foram julgados pela CPOPM 

(anexo I), referentes aos Oficiais lotados nas respectivas OME que possuam interesse, bem como os 

constantes na convocação para inspeção de saúde (BG 041 de 05MAR18), a fim de que, essa possa 

atualizar a pontuação objetiva dos supracitados Oficiais, a partir da pontuação já totalizada em ocasião 

anterior.  

  

 

Ressalto que, objetivando evitar erros no preenchimento das referidas Fichas de Pontuação 

Objetiva, ficam esclarecidos os seguintes pontos: 
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1 - O preenchimento de qualquer um dos itens constantes nos campos de Ficha de Pontuação 

Objetiva implicará, necessariamente, na juntada de cópias autenticadas dos certificados, diplomas, ato 

de concessão de medalhas, registro de punições, ato de nomeação e exoneração de exercício de 

comando, cargo comissionado ou função gratificada; ato de designação e dispensa para o encargo de 

instrutor em curso no âmbito da SDS; registro de aprovação de trabalho nos termos da Portaria do 

Comando Geral nº 333/PM/1, de 12JUN87; registro de falta de aproveitamento em curso com ônus para 

o Estado. Também, poderão servir de meio de prova, cópia autenticada das publicações em DOE, BG, 

BGR, BI ou BIR. As cópias deverão ser autenticadas de próprio punho pelos Comandantes, Chefes e 

Diretores. 

 

2 - Os pontos relativos a elogios não deverão ser lançados nas Fichas de Pontuação Objetiva 

a que se refere esta Nota. 

 

3 - Para o item “Cursos não Universitários” só serão pontuados aqueles de interesse da 

Corporação e por ela autorizados, bem como aqueles cuja Corporação mantenha convênio com a 

entidade que o realizou. 
 

4 - Os Cursos de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO) e Curso Superior de Polícia (CSP) só 

serão considerados de Pós-Graduação, caso haja certificado específico que comprove tal situação. 
 

5 - Para os Oficiais que possuírem mais de um curso de formação profissional ao longo da 

carreira (CFSd, CFC, CFS, CHO ou CFOA e CFO), deverão ser lançados no item da Ficha de 

Pontuação Objetiva cada uma das suas respectivas notas globais a fim de que se obtenha a média 

aritmética, a qual corresponderá a pontuação final deste item. 

 

6 - Para a contagem dos pontos do item “Ministério de Cursos”, será considerado o curso 

ministrado pelo Oficial no período de 01JAN2017 a 31DEZ2017. 

 

7 - A contagem dos pontos referentes a medalhas, levará em consideração apenas a de maior 

valor por categoria dentre todas as medalhas recebidas pelo Oficial durante sua carreira até o dia 

31DEZ2017, com exceção para a medalha Prêmio Tiradentes, as quais serão somadas tantas quanto 

possuir cada Oficial. 

 

8 - Para a contagem dos pontos dos itens “Exercício de Comando”, será considerado apenas 

um exercício por período de Comando da tropa desde que, necessariamente, tenham exercido o 

comando por um período mínimo de 08 (oito) meses na atual graduação.  

 

 9 - Os pontos negativos referentes a punições disciplinares serão computados na Ficha de 

cada Oficial até que ocorra a sua anulação ou o cancelamento nos termos do código disciplinar em vigor. 

 

10 - Os pontos negativos referentes à falta de aproveitamento em cursos com ônus para o 

Estado levará em consideração a ocorrência deste fato em qualquer tempo da carreira do Oficial. 

 

Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME deverão observar o fiel cumprimento da 

presente determinação e esclarecimentos, sob pena de serem responsabilizados pelo não cumprimento. 

 

ANEXO I 

FICHA DE PONTUAÇÃO OBJETIVA 

 NOME            

POSTO/QUADRO  MATRÍCULA  OME  

Período da Avaliação: 1º/01/2017 a 31/12/2017 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS PONTO(S) QUANT TOTAL 

Curso até 60 horas 1 Até 3  

Curso de 61 a 120 horas 2 Até 3  

Curso de 121 a 180 horas 3 Até 3  

Curso acima de 181 horas 4 Até 3  
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Curso de formação profissional Nota Final   

Curso de Pós-graduação 10 Até 3  

Curso Superior diferente do exigido para ingresso na carreira 10 Até 3  

Curso de Mestrado  15 Até 3  

Curso de Doutorado 20 Até 3  

Curso de Pós-Doutorado 25 Até 3  

Trabalho publicado nos termos de Portaria do CG/PMPE 10 Até 3  

CONDUTA FUNCIONAL PONTO(S) QUANT TOTAL 

Elogio do Governador do Estado 

Cumprir o que foi    

publicado nesta publicação. 

 

Elogio do Secretário de Defesa Social 

Elogio do Secretário Especial da Casa Militar 

Elogio do Comandante Geral 

Elogio do Comandante, Chefe ou Diretor imediato 

Exercício de Comando de Companhia e/ou de pelotão 0,5   

Exercício de Comando de Território 1   

Exercício de Comando de OME 1   

Exercício em cargo comissionado no âmbito da SDS e CAMIL 1   

Ministério de cursos de instrução no âmbito da SDS 3   

MEDALHAS PONTO(S) QUANT TOTAL 

Medalha por Bravura 20   

Medalha Pernambucana do Mérito 5   

Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar 5   

Medalha Pernambucana do Mérito Bombeiro Militar 5   

 

Medalha Ordem do Mérito dos Guararapes 10   

Medalha Prêmio Tiradentes 10   

Medalha em Missão de Paz da ONU 5   

Medalha do Mérito Policial Civil 4   

Medalha do Mérito Penitenciário 4   

Medalha Pernambucana do Mérito Musical Capitão Zuzinha 5   

Medalha do Mérito da Secretaria Especial da Casa Militar 9   

Medalha Pacto pela Vida do Estado de Pernambuco 10   

Colar do Mérito Correicional da Corregedoria Geral da SDS 5   

CUMPRIMENTO DE META (conforme artigo 50-J) PONTOS TOTAL 

Avaliação do artigo 50-J (CVLI)   0 

PONTOS NEGATIVOS PONTO(S) QUANT TOTAL 

Punição Disciplinar (Prisão) 10   

Punição Disciplinar (Detenção) 5   

Falta de aproveitamento em curso com ônus para o Estado 10   

PONTUAÇÃO GERAL OBJETIVA  

 (Nota nº 001/2018-CPOPM). 
 

6.0.0.  CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL       
 

6.1.0.  Prestação de Contas 
 

O Centro de Assistência Social – CAS/ PMPE, coloca à disposição à prestação de contas 

referente ao mês de JANEIRO, visando proporcionar aos seus contribuintes, maior transparência 

financeira e contábil de suas ações, conforme quadro abaixo: 
 

DEMONSTRATIVO RECEITAS/DESPESAS 

DESPESAS 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (Casa de Trânsito, Hotel de Trânsito 

e Creche) 
17.042,47 
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DESPESAS ASSISTENCIAIS (programas assistenciais do CAS) 
 

66.639,34 

IMPOSTOS (ISS, IRPJ) 18.086,93 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (NET - Serviços de Comunicação S/A, Refrilar 

refrigeração, Vivo Telefonica Brasil, Olivier Lavanderia, Astropay Brasil, Olitech 

informática e comunicação, Soliveti serviços de Impressão, Serviços Gráficos, GVT 

telefonia, Vika Refrigeração, Rio NET, Segsat tecnologia, Operadora OI S/A.) 

74.278,04 

REPASSE (Veneza, Coqueiral Park, Game Station.) 40.026,00 

REEMBOLSO 260,00 

MAT. DE EXP ESCRITORIO E INFORMATICA. 24.703,16 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  1.935,90 

DESPESAS COM PESSOAL RPL (terceirização de mão de obra especializada, 

atendimentos e programas assistências) 

241.822,17 

 

LOCAÇÃO DE VEICULOS (atendimento e condução assistencial) 1.805,55 

TOTAL  486.599,56 

RECEITAS 

REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO DOS ATIVOS 223.393,35 

REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO DOS INATIVOS 215.595,09 

Repasse dos descontos em Folha de Pagamento e Depósitos diversos Destinados a 

Adquirir Programas Sociais do CAS (telefonia OI, Game Station, Coqueiral park, 

Creche, Hotel de trânsito e Cesta Básica). 

66.885,66 

TOTAL 505.874,10 

              

DEMONSTRATIVO DE ATENDIMENTOS REALIZADOS PELO CAS – MES JANEIRO 

 

PROGRAMAS ASSINTENCIAIS QUANTIDADE 

CRECHE TIO JENNER FÉRIAS 

GABINETE DE PSICOLOGIA CAS 480 

NADEQ – NÚCLEO DE APOIO AO DEPENDENTE QUIMICO 25 

NETI – NUCLEO ESPECIAL DE TERAPIAS INTEGRADAS 298 

PLANO OI FLEX 3.400 

TRANSPORTE EMERGENCIAL 65 

TRANSPORTE ONIBUS CAS 108 

TRANSPORTE CAMINHAO DE MUDANÇA 27 

TRANSPORTE ASSISTENCIA SAUDE (TRATAMENTO DE 

HEMODIALISE E DIVERSOS) 
340 

CESTA BÁSICA 62 

HOTEL DE TRANSITO 439 

CASA DE TRANSITO 899 

SERVICO SOCIAL 100 

ORIENTAÇÃO VIUVAS E PENSONISTAS 13 

ASSISTENCIA JURIDICA 180 

KIT NATALIDADE 78 

MIRABILANDIA 379 

COQUEIRAL PARK 1005 

GAME STATION 139 

SERVICO DE AJUDA E REABILITAÇÃO 67 

TOTAL 8.104 

 (Nota nº 003/2018 – CAS). 
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7.0.0.  TRANCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

7.1.0.  Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

 

Nº 512, de 02 MAR 2018 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 

44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e alterações, c/c a Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003, e 

alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Prorrogar a cessão ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, para ter exercício na 

Assistência Militar e Policial Civil, os servidores abaixo relacionados, com ônus para o órgão de origem, 

até 31.12.2018. 

 

 
 

 

(Transcrito do DOE nº 041, de 03 MAR 2018) 

 

 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 
 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Quão formosos são, sobre os montes, os pés do que anuncia as boas novas, que faz ouvir a 

paz, do que anuncia o bem, que faz ouvir a salvação, do que diz a Sião: O teu Deus reina! (Isaías 52:7) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/52/7+

